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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso III do art. 51 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, terá a seguinte redação: 

“Art. 51. ............................................................ 

III - a relação nominal completa de todos os 

credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 

fiscais e aqueles que possuam obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço de cada um, a 

natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, 

discriminando sua origem, o regime dos respectivos 

vencimentos e a indicação dos registros contábeis de 

cada transação pendente. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O princípio fundamental da Lei de Falências e Recuperação de 

Empresas “é o da preservação da empresa, especialmente diante dos interesses 

que em torno dela gravitam. Vale dizer, a empresa é a célula essencial da economia 

de mercado[1] e cumpre relevante função social[2], porque, ao explorar a atividade 

prevista em seu objeto social e ao perseguir o seu objetivo (o lucro), promove 

interações econômicas (produção ou circulação de bens ou serviços) com outros 

agentes do mercado, consumindo, vendendo, gerando empregos, pagando tributos, 

movimentando a economia, desenvolvendo a comunidade em que está inserida, 

enfim, criando riqueza e ajudando no desenvolvimento do País, não porque esse 

seja o seu objetivo final – de fato, não o é –, mas simplesmente em razão de um 

efeito colateral e benéfico do exercício da sua atividade[3]”1. 

Com esse princípio como norte, a II Jornada de Direito Comercial 

promovida pelo Conselho Federal da Justiça Federal e realizada em fevereiro de 

2015, ao debater candentes temas comercialistas, aprovou, entre outros, o 

Enunciado 782, com a seguinte redação: “o pedido de recuperação judicial deve ser 

instruído com a relação completa de todos os credores do devedor, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive fiscais, para um completo e adequado conhecimento 

da situação econômico-financeira do devedor”. 

                                                      
1 SCALZILLI, João Pedro, TELLECHEA, Rodrigo e SPINELLI, Luis Felipe. Objetivos e Princípios da Lei de 

Falências e Recuperação de Empresas. Disponível em:< 

http://www.sintese.com/doutrina_integra.asp?id=1229>. Aceso em 02.10.2018. 
2 Conselho da Justiça Federal. II Jornada de Direito Comercial. Enunciado 78. Disponível 

em:<http://www.cjf.jus.br/cjf/CEJ-Coedi/jornadas-direito-

comercial/enunciados_aprovados_II_Jornada.pdf/view>. Acesso em 02.10.2018. 

http://www.sintese.com/doutrina_integra.asp?id=1229
http://www.cjf.jus.br/cjf/CEJ-Coedi/jornadas-direito-comercial/enunciados_aprovados_II_Jornada.pdf/view
http://www.cjf.jus.br/cjf/CEJ-Coedi/jornadas-direito-comercial/enunciados_aprovados_II_Jornada.pdf/view
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A justificativa que ensejou a aprovação do enunciado traz 

pertinentes considerações quanto ao mérito da proposta que ora apresentamos: 

O inc. III do art. 51 da LRF não distingue entre créditos sujeitos ou 

não à recuperação judicial. Ao contrário, requer a relação completa 

dos credores e, pela referência expressa às obrigações de fazer e 

de dar, evidencia o escopo de obter uma relação o mais completa 

possível dos créditos do devedor, o que tem sido reconhecido pela 

doutrina e por exemplares decisões judiciais. Nada obstante, a 

observância desta exigência legal não tem sido prática constante em 

boa parte das recuperações judiciais, tornando precárias as 

informações disponíveis a respeito do devedor, comprometendo-se a 

racionalidade das deliberações dos credores. É essencial, para uma 

adequada deliberação do credor quanto ao plano de recuperação 

judicial, que o devedor assegure o pleno conhecimento de sua 

situação econômico-financeira. Trata-se de uma decorrência natural 

do princípio da boa-fé objetiva, a exigir a transparência do devedor 

para a perfeita compreensão de sua condição econômico-financeira 

pelos credores. 

 

A proposição que ora apresentamos tem por finalidade aperfeiçoar a 

redação do inciso III do art. 51 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas, ao 

tornar expresso que o pedido de recuperação judicial deva ser instruído com a 

relação completa de todos os credores do devedor, sujeitos ou não à recuperação 

judicial, inclusive fiscais. 

 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2018. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Solidariedade/DF 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Pedido e do Processamento da Recuperação Judicial 

 
Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com:  
I - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das 

razões da crise econômico-financeira;  
II - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e 

as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 
legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:  

a) balanço patrimonial;   
b) demonstração de resultados acumulados;   
c) demonstração do resultado desde o último exercício social;   
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;   
III - a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de 

fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor 
atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a 
indicação dos registros contábeis de cada transação pendente;  

IV - a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 
salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento;  

V - certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 
constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores;  

VI - a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 
administradores do devedor;  

VII - os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 
bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras;  

VIII - certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 
sede do devedor e naquelas onde possui filial;  

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este 
figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos 
valores demandados.  

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na 
forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do administrador 
judicial e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado.  

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as 
microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração contábil 
simplificados nos termos da legislação específica.  

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a que se 
referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes.  

 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato:  
I - nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei;  
II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 

devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 
69 desta Lei;  

III - ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 
forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos 
excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei;  
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IV - determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores;  

V - ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às 
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento.  

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que 
conterá:  

I - o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da 
recuperação judicial;  

II - a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a 
classificação de cada crédito;  

III - a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 
7º, § 1º, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial 
apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei.  

§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a 
qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia-geral para a constituição do Comitê de 
Credores ou substituição de seus membros, observado o disposto no § 2º do art. 36 desta Lei.  

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comunicar a 
suspensão aos juízos competentes.  

§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o 
deferimento de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembleia-
geral de credores.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


